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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
QUE CELEBRAM O INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E A
ACORDANTE, PARA REALIZAÇÃO DE
CONSIGNAÇÕES DECORRENTES DE
EMPRÉSTIMO PESSOAL CONSIGNADO,
CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO,
CARTÃO CONSIGNADO DE BENEFÍCIO
EM BENEFÍCIOS ELEGÍVEIS PAGOS PELO
INSS.

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, doravane denominado INSS, Auarquia
Federal vinculada ao Minisério da Previdência Social, conorme alínea "a" do inciso IV do ar. 2º do
Anexo I do Decreo nº 11.356, de 1 de janeiro de 2023, insuído na orma da auorização legislava
conda no ar. 17 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, criado pelo Decreo nº 10.995, de 14 de março
de 2022, com sede no Seor de Auarquias Sul, Quadra 2, Bloco “O”, Brasília/DF, CEP 70070-946, CNPJ nº
29.979.036/0001-40, nese ao represenado por seu Direor de Benefcios e Relacionameno com o
Cidadão, VANDERLEI BARBOSA DOS SANTOS, CPF nº 295.482.118-31, no uso das aribuições que lhe
conere o ar. 20, Capíulo V, Seção II, do Decreo nº 10.995, de 14 de março de 2022; e o BANCO
SEMEAR S.A., doravane denominada ACORDANTE, com sede na Avenida Aonso Pena, 3577, Andar 2º e
3º, Serra - Belo Horizone/MG, CEP: 30.130-008, inscrio no CNPJ sob o nº 00.795.423/0001-45, nese ao
represenada por seu Direor Presidene, ROBERTO WILLIANS SILVA AZEVEDO, CPF nº 066.249.186-67, e
o Direor ARTHUR SOARES CAMPOS, CPF nº 881.980-736-04, no uso das aribuições que lhe conere o
Argo 28 do Esauo Social, celebram ese Acordo de Cooperação Técnica, doravane denominado
ACORDO, em conormidade com as disposições condas no ar. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993; na Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003; na Insrução Normava INSS/PRES Nº 138 de 10 de
novembro de 2022, alerada pela Insrução Normava PRES/INSS Nº 148 de 1º de junho de 2023; e, aos
processos NUP: 35000.000799/2006-12; 35014.065975/2022-22, mediane as seguines Cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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Ese ACORDO em por objeo a operacionalização do disposo no ar. 6º da Lei nº 10.820,
de 2003, para realização de consignação de desconos nos benefcios previdenciários, cujo ular enha
conraído emprésmo pessoal consignado, carão de crédio consignado e/ou carão consignado de
benefcio, concedido por insuições consignaárias acordanes em benefcios elegíveis pagos pelo INSS.

Parágrao único. As parcelas conraadas são deduzidas direamene do pagameno mensal
do benefcio, observado o disposo no ar. 22 da Insrução Normava/PRES nº 138, de 10 de novembro
de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS EMPRÉSTIMOS E DAS OPERAÇÕES COM CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO
E/OU CARTÃO CONSIGNADO DE BENEFÍCIOS

A Acordane, desde que observadas as normas aplicáveis às insuições do Sisema
Financeiro Nacional e respeiadas as suas programações orçamenárias, normas operacionais e políca de
concessão de crédio consignado, poderá conceder emprésmos, carão de crédio e/ou carão
consignado de benefcio, concedido por insuições consignaárias acordanes em benefcios elegíveis
pagos pelo INSS, aos ulares de benefcios, nos ermos esabelecidos na Insrução Normava – IN
INSS/PRES Nº 138, de 10 de novembro de 2022, alerada pela Insrução Normava PRES/INSS Nº 148 de
1º de junho de 2023, e pela Insrução Normava PRES/INSS Nº 175 de 28 de novembro de 2024, ou oura
que venha a subsuí-la.

§ 1º A averbação da conraação de crédio consignado pelo ular do benefcio ocorrerá
desde que:

I - a operação seja realizada com a própria insuição consignaária acordane ou por meio
do correspondene bancário, sendo a primeira, responsável pelos aos em seu nome;

II - o descono seja ormalizado por meio de conrao rmado e assinado, com uso de
reconhecimeno biomérico, apresenação de documeno de idencação ocial, válido e com oo, e
CPF, junamene com a auorização da consignação raada abaixo;

III - a auorização da consignação seja dada de orma expressa, assinada com uso de
reconhecimeno biomérico, não sendo aceia auorização dada por ligação eleônica e nem a gravação
de voz reconhecida como meio de prova de ocorrência;

IV - nas hipóeses previsas nos incisos II e III do capu, ambém será admido o acesso
auencado, alernavamene ao reconhecimeno biomérico, desde que as conraações sejam
ormalizadas por beneciários direamene na insuição nanceira ou por meio dos canais elerônicos da
insuição nanceira;

V - o benefcio não eseja bloqueado para emprésmos, observado o disposo no ar. 8º da
Insrução Normava INSS/PRES nº 138, de 2022;

VI - o somaório dos desconos de crédio consignado, no momeno da averbação, não
exceda o limie de 45% (quarena e cinco por ceno) do valor da margem consignável do benefcio,
conorme previso no § 5º do ar. 6º da Lei nº 10.820, de 2003, sendo de aé:

a) aé 35% (rina e cinco por ceno) para as operações exclusivamene de emprésmo
pessoal;

b) aé 5% (cinco por ceno) para as operações exclusivamene de carão de crédio; e

c) aé 5% (cinco por ceno) para as operações exclusivamene de carão consignado de
benefcio.

VII - não exceda 84 (oiena e quaro) parcelas mensais e sucessivas;

VIII - o valor do emprésmo pessoal consignado conraado seja deposiado:

a) na cona bancária que corresponda àquela na qual o benefcio é pago; ou

b) em cona correne ou poupança, designada expressamene pelo conraane, da qual ele
seja o ular, ou, ainda, por meio de ordem de pagameno, preerencialmene na agência/banco onde é
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pago mensalmene o benefcio, para os beneciários que recebem na modalidade de carão magnéco.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

§ 1º Das obrigações do INSS:

I - repassar os valores consignados na renda mensal dos benefcios previdenciários, em
avor da Acordane, por meio de depósio em cona correne indicada ou ranserência para a cona
“reserva bancária” denida, via Sisema de Transerência de Reservas – STR, por meio de mensagem
especíca, consane do caálogo de mensagens do Sisema de Pagamenos Brasileiro – SPB, aé o quino
dia úl do mês subsequene ao da compeência do crédio;

II - proceder à suspensão da consignação ou consuição de RMC no sisema de benefcios,
caso inexisa auorização ou a Acordane não aenda à soliciação nos prazos e ormas xadas na
Insrução Normava INSS/PRES Nº 138, de 10 de novembro de 2022, ou oura que venha subsui-la;

III – reavar, na orma do ar.3º, parágrao único da Resolução INSS Nº 321, de 11/07/2013,
no Sisema de Benefcios as consignações ou consuição de RMC suspensa, na orma da Insrução
Normava INSS/PRES Nº 138, de 10 de novembro de 2022, quando da apresenação pela Acordane de
documenos que comprovem a exisência eeva da auorização pelo ular do benefcio, caracerizando
assim a consignação como procedene. Esa reavação deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias
da daa do recebimeno dos reeridos documenos pela DIRBEN;

VI - consignar os valores relavos às parcelas de emprésmos pessoal consignado, carão
de crédio consignado e carão consignado de benefcio auorizados pelos ulares de benefcios e
repassar à Acordane, no prazo esabelecido no inciso I dese parágrao, não cabendo ao INSS
responsabilidade solidária e subsidiária sobre as operações conraadas, bem como de desconos
indevidos, realizado em desconormidade com as obrigações ajusadas nese ACORDO:

V - vericada a irregularidade da consignação, caso a Acordane não enha procedido
conorme inciso XXXIII §2º da Cláusula Terceira dese ACORDO, a consignação será excluída;

VI - acompanhar periodicamene a manuenção das condições de habiliação e qualicação
das insuições nanceiras acordanes, por consula à siuação de regularidade no Sia/Sica, bem como
se esão adimplenes no Cadin; o cumprimeno das normas e ACTs relavos à operação do crédio
consignado disciplinado na Insrução Normava INSS/PRESS nº 138, de 2022; e a qualidade dos serviços
presados pelas insuições consignaárias acordanes;

VII - exigir que oda Insuição consignaária acordane auorizada a realizar operação de
crédio consignado, conorme disposo na Lei nº 10.820, de 2003, eeue seu cadasrameno na
plaaorma consumidor.gov.br na condição de ornecedor (empresa previamene cadasrada para receber,
responder e resolver reclamações de consumidores no sisema);

VIII - incenvar a capaciação dos presadores deses serviços, principalmene aqueles
designados a apresenar resposa na plaaorma consumidor.gov.br, nos cursos à disância da Escola
Nacional de Deesa do Consumidor (ENDC), no sío ead.consumidor.gov.br, que versam sobre proeção e
deesa do consumidor;

IX - acompanhar as reclamações cadasradas pelos beneciários do INSS na plaaorma
consumidor.gov.br, conra as Insuições Financeiras que operam nas modalidades previsas pela Lei
10.820, de 2003, e auorizadas pelo INSS, moniorando e analisando periodicamene os regisros
realizados, ocando na qualidade das inormações produzidas, inclusive adoando como erramena de
avaliação para a celebração de novos Acordos de Cooperação Técnica, bem como para a renovação dos
vigenes; e

X- orienar os beneciários do INSS a buscar aendimeno juno aos Programas de Proeção
e Deesa do Consumidor – PROCON quando não obverem êxio na resolução da reclamação eeuada na
plaaorma consumidor.gov.br, bem como aciliar seu acesso aos órgãos que compõem o Sisema
Nacional de Deesa do Consumidor.

§ 2º Das obrigações da Acordane:
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I - divulgar as regras dese ACORDO aos ulares de benefcios que auorizaram as
consignações ou consuição de Reserva de Margem Consignável-RMC direamene em seus benefcios,
obedecendo, nos maeriais publiciários que zer veicular, às normas consanes da Lei nº 8.078, de 11 de
seembro de 1990 – Código de Proeção e Deesa do Consumidor, em especial aquelas previsas nos
argos 37 e 52;

II - para inclusão de conraos de crédio consignado no processameno da olha de
pagameno dos benefcios do mês correne, deverá enviar aé o segundo dia úl de cada mês para a
empresa de ecnologia responsável, o arquivo conendo as inormações dos conraos de emprésmos
pessoal consignado, carão de crédio consignado e carão consignado de benefcio em que os
beneciários auorizaram a consignação direamene na renda mensal dos benefcios operacionalizados
pelo INSS, exceo as espécies de benefcios não elegíveis, conorme vigência do Anexo II da Insrução
Normava INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou oura que venha a subsuí-la, observada a inerace de
programação – API, denida empresa de ecnologia responsável;

III - as operações de consignação realizadas por carão de crédio e carão consignado de
benefcio deverão ser enviadas à empresa de ecnologia, de orma consolidada em um único valor por
mês, a parr do dia 25 (vine e cinco) de cada mês, aé o segundo dia úl do mês seguine;

IV - inormar à empresa de ecnologia responsável, para exclusão da consignação, a
rescisão do conrao emprésmos pessoal consignado, carão de crédio consignado e carão consignado
de benefcio rmado enre o ular do benefcio e a Acordane, aé o segundo dia úl subsequene à
ocorrência (rescisão do conrao), sob pena de serem eeuadas glosas reroavas à daa do eveno,
corrigidas com base na variação da Taxa Reerencial do Sisema Especial de Liquidação e de Cusódia –
SELIC, desde a daa em que ocorreu o crédio indevido aé o segundo dia úl anerior à daa do repasse;

V - encaminhar à empresa de ecnologia responsável, nos prazos e ormas xados na
Insrução Normava INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou oura que venha a subsui-la, o conrao rmado e
assinado, com uso de reconhecimeno biomérico, apresenação do documeno de idencação ocial,
válido e com oo, CPF e a auorização da consignação assinada com o uso de reconhecimeno biomérico;

VI - conservar os documenos que comprovem a operação do crédio consignado pelo
prazo de 05 (cinco) anos, conados da daa do érmino do conrao de emprésmo pessoal consignado,
ou da validade do carão de crédio consignado ou carão consignado de benefcio;

VII - cumprir e azer cumprir as normas expedidas pelo INSS e a legislação em vigor sobre a
maéria;

VIII - presar odos os esclarecimenos anenes ao objeo dese ACORDO, quando
soliciados pelo INSS, nos prazos e ormas xados na Insrução Normava INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou
oura que venha a subsui-la, e legislação em vigor;

IX - indicar ormalmene um responsável e seu subsuo evenual para inerlocução sobre
as quesões reerenes à operacionalização dese ACORDO juno à Divisão de Consignações em
Benefcios, com criação de caixa posal elerônica (e-mail) insucional e disponibilização de canal
eleônico, com o m especíco de esabelecer comunicação direa com o INSS, comunicando evenuais
alerações com anecedência mínima de 10 (dez) dias;

X - maner, durane a execução dese ACORDO, as condições de habiliação e qualicação
exigidas para sua celebração, descrias na Poraria nº 76/DIRBEN/INSS, de 3 de evereiro de 2020;

XI - inormar ao INSS, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úeis, qualquer aleração
conraual que venha a ocorrer na sua esruura ou em suas Agências, seja por orça de incorporação,
usão ou encerrameno de avidades para que, se necessário, sejam adoados os procedimenos quano
à ranserência dos conraos e os respecvos repasses dos valores;

XII - providenciar oda a inraesruura e logísca necessárias para aender a roca de
arquivos via inerace de programação - API, conorme padrão denido pela empresa de ecnologia
responsável;

XIII - a insuição consignaária obriga-se a ulizar os dados coleados somene nos ns
especícos a que a auorização se reere;
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XIV - conhecer, cumprir e azer cumprir os disposivos consanes na Lei Geral de Proeção
de Dados Pessoais (LGPD) Nº 13.709, de 14 de agoso de 2018, bem como promover o raameno
condigno dos dados pessoais dos beneciários, aualizando, sempre que necessário, os exos de seus
insrumenos de conraação de emprésmos consignados, de orma a eviar qualquer vazameno de
dados.

XV - enviar, mensalmene, aos ulares de benefcios que ulizarem o carão de crédio,
aura em meio fsico ou elerônico, respeiada a opção do beneciário, com inormações essenciais
mínimas em desaque, descrição dealhada das operações realizadas, na qual conse o valor de cada
operação e, sendo o caso, a quandade de parcelas, o local onde oram eevadas, bem como o número
de eleone e o endereço para a solução de dúvidas;

XVI - liberar o valor conraado no prazo limie de 02 (dois) dias úeis, conados da
conrmação do regisro da consignação soliciada;

XVII - inormar ao ular do benefcio, no prazo descrio no inciso XV dese parágrao, o
local e daa em que o valor do emprésmo ou do saque será liberado, principalmene quando ese or
eio por meio de ordem de pagameno;

XVIII - responsabilizar-se pela inormação dos valores a serem consignados, que deverão
corresponder ao eevamene ajusado no conrao celebrado enre a Acordane e o ular do benefcio e
pela inormação dos benefcios que sorerão o respecvo descono;

XIX - presar as inormações aos ulares dos benefcios, bem como realizar os aceros que
se zerem necessários quano às operações de consignação realizadas;

XX - adequar seus procedimenos de operacionalização, ais como ormulários de
auorização de desconos, maerial publiciário, enre ouros, aos ermos das normas expedidas pelo INSS
e da legislação em vigor sobre a maéria, independenemene de adiameno dese Termo, respeiadas as
operações já realizadas e o objeo dese ACORDO;

XXI - não colear, disribuir, disponibilizar, ceder, comercializar inormações dos
beneciários do INSS nos limies da legislação vigene, salvo nos casos previsos na legislação em vigor;

XXII - não rmar conrao de emprésmos pessoal consignado, do carão de crédio e do
carão consignado de benefcio por eleone, ou qualquer ouro meio que não requeira auorização
rmada por escrio, ou por meio elerônico, pelo ular do benefcio;

XXIII - não realizar direamene ou por meio de inerposa pessoa fsica ou jurídica,
qualquer avidade de markeng avo, oera comercial, proposa, publicidade direcionada a beneciário
especíco ou qualquer po de avidade endene a convencer o beneciário do INSS a celebrar conraos
de crédio consignado, com pagameno mediane consignação em benefcio, anes do decurso de 180
(ceno e oiena) dias conaos a parr da respecva DDB.";

XXIV - não ulizar os símbolos de idencação do INSS para qualquer nalidade e valer-se
do ACORDO para se apresenar como servidor, uncionário, presador de serviços, procurador,
correspondene, inermediário ou preposo do INSS para oerar seus produos ou serviços;

XXV - cancelar imediaamene o carão de crédio e/ou carão consignado de benefcio,
quando soliciado pelo beneciário, devendo enviar o comando de exclusão da Reserva de Margem
Consignável - RMC, à empresa de ecnologia responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úeis da
daa da liquidação do saldo devedor;

XXVI - disponibilizar, em aé 05 (cinco) dias úeis, ao beneciário que soliciar a quiação
anecipada do seu conrao o boleo para pagameno, débio em cona ou ranserência bancária,
discriminando o valor oal anecipado, o valor do descono e o valor líquido a pagar, além da planilha
demonsrava do cálculo do saldo devedor;

XXVII - eeuar o cadasro na plaaorma consumidor.gov.br na condição de ornecedor
(empresa previamene cadasrada para receber, responder e resolver reclamações de consumidores no
sisema), em conormidade com os aos normavos emidos pela Secrearia Nacional do Consumidor –
SENACON, para responder às reclamações relavas ao objeo do ACORDO, que deverá ser mando
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inclusive após o érmino de sua vigência, enquano exisrem conraos de emprésmos avos, sob pena
de suspensão dos repasses dos valores consignados aé a eeva regularização, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis;

XXVIII - assegurar que os presadores de serviço designados a apresenar resposa na
plaaorma consumidor.gov.br realizem os cursos à disância disponíveis na ENDC virual, no sío
ead.consumidor.gov.br, que versam sobre proeção e deesa do consumidor;

XXIX - acompanhar diariamene as reclamações recebidas na plaaorma consumidor.gov.br
pernenes à modalidade crédio consignado/carão de crédio/RMC para beneciários do INSS, analisá-
las e respondê-las em aé 10 (dez) dias, de orma clara, objeva e concisa, anexando os documenos
pernenes, a exemplo da auorização da consignação, consuição de RMC ou emissão do carão de
crédio e de comprovane da devolução dos valores, independenemene do recebimeno de qualquer
aviso, conados a parr do regisro da demanda;

XXX - responsabilizar-se, inegralmene, perane os beneciários e o INSS, pela
auencidade das inormações presadas e documenos apresenados desnados a eevação de
consignação, consuição de RMC, emissão de carão de crédio e/ou carão consignado de benefcio e
resolução das reclamações cadasradas na plaaorma consumidor.gov.br;

XXXI - conaar o reclamane, sempre que necessário, com objevo de ober inormações
complemenares à composição do problema relaado, denro do prazo concedido para análise da
reclamação, ulizando-se da própria plaaorma consumidor.gov.br ou ouros conaos ornecidos pelo
consumidor em seu cadasro. O prazo da resposa não será suspenso ou inerrompido pela soliciação de
inormação complemenar;

XXXII - consaada a irregularidade do conrao, deverá encaminhar à empresa de
ecnologia responsável imediaamene os dados reerenes ao conrao para exclusão, bem como a
liberação da margem consignável, via inerace de programação - API;

XXXIII - devolver o valor consignado/redo indevidamene, no prazo máximo de 02 (dois)
dias úeis, quando comprovada irregularidade na conraação de operações de crédio, corrigido com
base na variação da SELIC, desde a daa de vencimeno da parcela reerene ao descono indevido aé o
dia úl anerior ao da eeva devolução, observada a orma disposa no § 5º desa Cláusula, enviando
comprovane à empresa de ecnologia responsável;

XXXIV - encaminhar, comando via inerace de programação - API de exclusão do conrao,
em aé 05 (cinco) dias úeis quando: o beneciário desisr da operação de crédio que ver conraado
ora do esabelecimeno comercial, no prazo de aé 05 (cinco) dias a conar do recebimeno do crédio ou
quando da soliciação da quiação anecipada do conrao;

XXXV - assegurar, por meio de cláusula expressa nos conraos de crédio consignado, o
direio de desisência no prazo de aé 07 (see) dias, por pare do beneciário, quando a conraação
ocorrer ora do esabelecimeno comercial;

XXXVI - devolver ao beneciário o valor desconado no benefcio após a liquidação
anecipada do conrao, ulizando-se dos dados bancários e meios de conao ornecidos pelo
ineressado;

XXXVII - não incluir prêmio de seguros desnado à proeção da operação de emprésmo
pessoal nos desconos relavos a emprésmos consignado;

XXXVIII - apresenar, anualmene, serviços de audioria exerna para avaliação da qualidade
dos serviços presados pelos correspondenes bancários, inclusive por meio de endades represenavas
de insuições nanceiras em nível nacional, devendo, ao nal de cada exercício, enviar ao INSS e ao
CNARB - Comiê Nacional de Avaliação do Aendimeno na Rede Bancária - o relaório dealhado do
resulado da avaliação da audioria exerna realizada no período, sob pena de sujeiar-se à respecva
penalidade de que raa a alínea "b" do inciso II do ar. 36 da Insrução Normava INSS/PRES Nº 138, de
2022;

XXXIX - maner à disposição dos beneciários serviço cenralizado de bloqueio de
chamadas e mensagens de oera de operações de crédio consignado, denominado "Não me Perurbe";
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XL - maner em sío da inerne, a lisa consolidada de seus correspondenes bancários,
denidos nos ermos do inciso XX do ar. 4 da Insrução Normava INSS/PRES Nº 138, de 2022,
conraados para oerar operações de crédio consignado;

XLI - maner SAC ou Ouvidoria, de orma grauia, à disposição dos beneciários do INSS
que conraem operação de crédio consignado, como preerenciais para solução dos conios de
consumo;

XLII - encaminhar o número de SAC ou Cenral de Aendimeno (CAC) a ser disponibilizado
ao beneciário, por meio do Exrao de Emprésmos, no aplicavo Meu INSS;

XLIII - encaminhar a inormação diária das axas de juros oeradas para as novas operações
de emprésmo pessoal consignado, carão de crédio consignado e carão consignado de benefcio, a
serem disponibilizadas ao beneciário no aplicavo Meu INSS;

XLIV - aender às soliciações encaminhadas pelo INSS e pelo CNARB, no prazo de 10 (dez)
dias úeis, quano à apresenação de conraos de crédio consignado ou de qualquer ouro documeno
ulizado para averbação de crédio consignado, ou ainda, presar esclarecimenos para avaliar a
regularidade da operação;

§ 3º Havendo rejeição de valores das consignações eeuadas nos ermos do inciso I do
§1º, por movo de aleração de dados cadasrais ou de dados bancários não inormados pela Acordane
em empo hábil à Coordenação-Geral de Orçameno, Finanças e Conabilidade do INSS, o repasse
somene ocorrerá na compeência seguine à regularização do cadasro;

§ 4º Os valores reeridos no inciso XV do § 2º desa Cláusula, deverão ser crediados:

I - direamene na cona correne bancária do beneciário conraane, pela qual recebe o
benefcio previdenciário, sempre que esa seja a modalidade pela qual o benefcio é pago;

II - para os beneciários que recebem seus benefcios na modalidade de carão magnéco,
o depósio deverá ser eio em cona correne ou poupança, expressamene designada pelo ular do
benefcio e que ele seja o responsável ou por meio de ordem de pagameno, preerencialmene na
agência/banco onde ele recebe o seu benefcio mensalmene.

§ 5º O envio dos conraos e demais insrumenos de ormalização, que se reere o inciso V
do § 2º desa Cláusula se dará de orma auomazada, por meio de inegração enre a empresa de
ecnologia responsável e as insuições nanceiras.

§ 6º A insuição consignaária acordane que enha celebrado conrao de carão
consignado de benefcio ou carão de crédio consignado, se obrigará ainda:

a) a oera mínima de: auxílio uneral e seguro de vida, sem limie de idade, no valor de, no
mínimo, R$ 2.000,00 cada, aualizado anualmene pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC,
independene da causa morts, bem como desconos em redes de armácias conveniadas;

b) ulizar em odos os casos, do Termo de Consenmeno Esclarecido, nos moldes
esabelecidos pelo INSS;

c) enviar no ao da conraação, de maerial inormavo para melhor compreensão do
produo;

d) enregar do carão em meio fsico para o beneciário e das apólices de seguro de vida e
do auxílio-uneral;

e) enregar o carão em meio fsico ao ular do benefcio, bem como das apólices de
seguro de vida e do auxílio-uneral;

) enviar, mensalmene, aura em meio fsico ou elerônico, respeiada a opção do
beneciário, com inormações essenciais mínimas em desaque, descrição dealhada das operações
realizadas na qual conse o valor de cada operação e local onde oram eevadas, bem como o número de
eleone e o endereço para a solução de dúvidas.

g) limiar o prazo previso para liquidação do saldo conorme pracado no emprésmo
consignado;
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h) realizar a amorzação mensal consane e de mesmo valor, na ausência de novas
compras ou saques; e

i) inormar ao beneciário que o seguro de vida será pago no prazo esabelecido pela
regulamenação especíca da Superinendência de Seguros Privados – SUSEP;

j) inormar ao beneciário a orma como será pago o auxílio uneral (em pecúnia ou
presação do serviço), respeiado o prazo de aé 05 (cinco) dias úeis a conar do pedido, e;

l) disponibilizar para saque, aé 70% do limie do carão, vedada a ormalização do conrao
por eleone.

CLÁUSULA QUARTA – DAS AUTORIZAÇÕES

A Acordane responsabilizar-se-á, inegralmene, perane os beneciários e o INSS pela
auencidade das inormações relacionadas no arquivo enviado à empresa de ecnologia responsável, na
orma previsa no inciso II do § 2º da Cláusula Terceira, bem como pela auencidade dos seguines
documenos e inormações:

I - auorização para eevação da consignação ou consuição de RMC valerá enquano
subscria pelo ular do benefcio, com uso de reconhecimeno biomérico, apresenação de documeno
de idencação ocial, válido e com oo, e CPF, juno com a auorização da consignação, de orma
expressa, assinada com uso de reconhecimeno biomérico, ou seu represenane legal auorizado por
decisão judicial, nos ermos admidos pelo ar. 3º da Insrução Normava INSS/PRES Nº 138, de 2022;

II - o valor do conrao; o número de parcelas do conrao; o valor das parcelas; número do
conrao; CNPJ da agência bancária ou do correspondene bancário que realizou a conraação; axas de
juros mensal e anual; a daa do primeiro descono; o CET mensal e anual; o valor pago a tulo de dívida
do cliene (saldo devedor original) quando a operação or de porabilidade ou renanciameno; valor do
imposo sobre operações nanceiras (IOF), incidene sobre cada operação e ouras inormações denidas
em ao complemenar pelo INSS e previsas no Termo de Auorização para Acesso a Dados;

III – deverá ser ulizado o Termo de Consenmeno Esclarecido – TCE (Ação Civil Pública nº
0106890-28.2015.4.01.3700), nos casos de Reserva de Margem Consignável do carão de crédio, da
Reserva de Carão Consignado - RCC e do Carão Consignado de Benefcio, conorme o Anexo I da
Insrução Normava INSS/PRES Nº 138, de 2022.

§ 1º A inexadão ou irregularidade das inormações presadas acarrearão a devolução dos
valores consignados indevidamene pela insuição consignaária acordane que encaminhou o arquivo
magnéco a que se reere o inciso II do §2º da Cláusula Terceira, bem como as penalidades previsas no
ar. 36 da Insrução Normava INSS/PRES Nº 138, de 2022;

§ 2º Aé o inegral pagameno do emprésmo pessoal consignado, do carão de crédio
consignado e do carão consignado de benefcio, a auorização da consignação ou consuição de RMC
somene poderá ser cancelada mediane prévia auorização da Acordane, ou caso esa não aenda o
condo no inciso V do § 2º da Cláusula Terceira;

§ 3º A auorização do ular do benefcio para consignação do crédio consignado ou
consuição de RMC não poderá ser eia por ligação eleônica e nem a gravação de voz reconhecida
como meio de prova da ocorrência;

§ 4º A auorização para a consignação dos valores do crédio consignado e/ou a
consuição de RMC no benefcio previdenciário esá condicionada à soliciação ormal rmada pelo
ular do benefcio, por reconhecimeno biomérico;

§ 5º A insuição consignaária acordane, independenemene da modalidade de crédio
adoada, somene encaminhará o arquivo para averbação de crédio após a devida assinaura do conrao
por pare do beneciário conraane, com uso de reconhecimeno biomérico, apresenação de
documeno de idencação ocial, válido e com oo e CPF, juno com a auorização da consignação,
assinada com uso de reconhecimeno biomérico;
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§ 6º A inobservância do disposo no parágrao anerior implicará oal responsabilidade da
insuição consignaária acordane envolvida e, em caso de ilegalidade consaada pelo INSS, a operação
será considerada irregular e não auorizada, sendo movo de exclusão da consignação/RMC.

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES

Será de exclusiva responsabilidade da Acordane as operações conraadas de emprésmos
pessoal consignado, do carão de crédio consignado e do carão consignado de benefcio, bem como a
inormação dos valores a serem consignados, que deverão corresponder ao eevamene ajusado no
conrao celebrado enre a Acordane e o ular do benefcio e pela inormação dos benefcios que
sorerão o respecvo descono.

§ 1º Qualquer descono em desacordo com as disposições dese ACORDO, ou na
ocorrência de irregularidades quano às inormações do ular do benefcio ou de valores consignados ou
redos indevidamene no benefcio previdenciário, será de responsabilidade da Acordane, que deverá
corrigir os valores e resuí-los nos prazos e ormas xados na Insrução Normava INSS/PRES Nº 138, de
2022, ou oura que venha a subsuí-la, sem prejuízo das providências quano à responsabilização civil e
criminal;

§ 2º A empresa de ecnologia responsável é incumbida ano dos procedimenos
operacionais, quano pela segurança da rona de envio das inormações de crédios em avor da
Acordane, observado os limies legais esabelecidos pela Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais
(LGPD), em aenção ao ar. 28 da Insrução Normava INSS/PRES Nº 138, de 2022;

§ 3º Ocorrendo o não processameno inegral das consignações devidas nos benefcios
previdenciários, em decorrência de alha operacional da empresa de ecnologia encarregada, será a ela
impuado o pagameno do mesmo valor apurado do cuso que envolve o processameno das parcelas de
consignação, de cada parcela consignável não processada.

§ 4º Os cusos, a que se reere o § 3º desa Cláusula, deverão ser repassados aé o quino
dia úl do mês subsequene ao da ocorrência, mediane crédio em cona correne a ser ornecida pela
Acordane.

§ 5º A Acordane e a empresa de ecnologia responsável responderão, civil, penal e
adminisravamene:

I - na hipóese de presação de inormações e/ou documenos alsos;

II - por alhas e erros de qualquer naureza que acarreem prejuízo ao INSS, ao beneciário
ou a ambas as pares, no procedimeno adoado na execução dos serviços acordados; e

III - pelo uso indevido das inormações do INSS e do beneciário que venham a er acesso,
bem como pela inobservância do seu sigilo.

§ 6º Em qualquer hipóese, a responsabilidade do INSS em relação às operações descrias
na Cláusula Primeira se resringe à reenção dos valores auorizados pelo beneciário e repasse à
insuição consignaária acordane, no prazo esabelecido no inciso I do § 1º da Cláusula Terceira, não
cabendo ao INSS responsabilidade solidária e/ou subsidiária pelos débios conraados pelo ular do
benefcio, conorme o §2º do ar. 6º da Lei nº 10.820, de 2003;

§ 7º O previso nesa cláusula ensejará ampla deesa à Acordane, nos ermos descrios na
Insrução Normava INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou de ouro que venha a subsuí-lo;

§ 8º O descumprimeno de cláusula acordada ensejará a suspensão ou rescisão dese
ACORDO, sem prejuízo da aplicação das penalidades previsas no ar. 36 da Insrução Normava
INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou de ouro que venha a subsuí-lo.

§ 9º A Acordane deverá er serviço de acesso ao menos a uma base pública, para os
devidos bamenos bioméricos, bem como, comprová-lo por meio de documenação (conrao com
empresa que orneça o serviço ou acordo com TSE, Deran e/ou ouros) que comprove o acesso a alguma
base pública de biomeria.

Documento ACT (0119409)         SEI 44129.003104/2025-61 / pg. 9



§ 10 A Acordane deverá encaminhar para a empresa de ecnologia o arquivo para
averbação do crédio consignado: seja o conrao rmado e assinado com a auorização - ambos com
reconhecimeno biomérico - ou, realizados por meio do acesso auencado quando conraados
direamene na insuição nanceira ou pelos canais elerônicos no prazo de 07 (see) dias úeis.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS CONSIGNAÇÕES

O Plano de Trabalho que inegra ese ACORDO para odos os ns de direio, conerá os
procedimenos operacionais necessários à execução do objeo.

§ 1º As insuições que possuem ACT com o INSS e conrao com a empresa de ecnologia
vigenes deverão adapar-se a odos os seus ermos, inclusive quano às normas regulamenares ediadas
pelo BCB, devendo ormalizar o ajuse do acordo, bem como realizar as adequações necessárias nos
sisemas, no prazo de 90 (novena) dias, a conar da daa da vigência desa Insrução Normava, sob pena
de rescisão.

§ 2º A implemenação das alerações nos conraos das operações de crédio, no que se
reere à conraação com uso do reconhecimeno biomérico, conorme previso no inciso VIII do ar. 4º,
nos incisos II e III do ar. 5º e no inciso I do ar. 15 da Insrução Normava INSS/PRES Nº 138 de 2022,
ocorrerá em prazo a ser esabelecido em ao próprio, pela DIRBEN, considerando a disponibilização, por
pare do INSS, dos manuais e descriores dos serviços, a serem elaborados pela empresa de ecnologia
responsável.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RESSARCIMENTO DOS CUSTOS OPERACIONAIS

Não há repasse orçamenário enre as Acordanes, havendo, no enano, ressarcimeno
devido ao INSS dos cusos operacionais envolvendo o crédio consignado. O conrao rmado enre a
acordane e a empresa de ecnologia responsável disporá sobre o cuso operacional devido a esa, nos
limies disposos pelos §§5º e 8° desa cláusula, além das disposições da Insrução Normava INSS/PRES
Nº 138, de 2022.

§ 1º O INSS realizará levanameno anual dos cusos operacionais direos e indireos a ele
acarreados pelas operações de crédio consignado conraadas;

§ 2º Os cusos operacionais reeridos no §1º relacionados à gesão dos benefcios elegíveis
e demais serviços correlaos serão ressarcidos pelas insuições consignaárias acordanes, cujos valores
serão denidos anualmene, em ao próprio do INSS, com undameno no inciso V do § 1º do ar. 6º da
Lei nº 10.820, de 2003;

§ 3º O valor apurado deverá ser cobrado às insuições consignaárias acordanes e no
exercício nanceiro seguine ao objeo ano da apuração, calculadas proporcionalmene ao quanavo de
conraos de emprésmos pessoal consignado, do carão de crédio consignado e do carão consignado
de benefcio, por ocasião do repasse dos recursos reerenes às consignações respecvas;

§ 4º Os cusos especícos relavos às operações de ecnologia da inormação, serão
cobrados direamene pela empresa de ecnologia responsável às insuições nanceiras e sendo objeo
de raava, sem inerveniência do INSS;

§ 5º Os valores do ressarcimeno deverão corresponder exclusivamene aos cusos de
desenvolvimeno, manuenção e aleração das ronas, procedimenos e sisemas que envolvem o crédio
consignado no INSS;

§ 6º Caso a Acordane não eeve o ressarcimeno nos ermos desa Cláusula no prazo a
ser denido pelo ao reerido no § 2º, sobre ese incidirá aualização moneária enre o dia do
vencimeno e o do eevo pagameno, endo como base o índice correspondene à variação do Índice
Geral de Preços do Mercado – IGP-M, ocorrido enre a daa de vencimeno e a daa do eevo
pagameno, pro raa die.
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§ 7º O INSS poderá, a qualquer momeno, soliciar a apresenação de conraos das
operações de crédio ou mesmo a devolução de imporâncias, aualizadas pela Taxa Reerencial de Tíulos
Federais - Remuneração (SELIC), cobradas a maior ou em desacordo com o previso na Insrução
Normava INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou oura que venha a subsui-la.

§ 8º O não ressarcimeno dos valores apurados pelo INSS, no prazo denido, imporará na
reenção do monane devido do crédio a ser repassado à Insuição consignaária acordane, evenual
débio remanescene será objeo de inscrição no Cadasro Inormavo de Crédio não Quiados no Seor
Público Federal – CADIN ou na Dívida Ava da União, nos ermos e na orma da legislação aplicável.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

Ese ACORDO vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos, a conar da daa de sua publicação,
podendo ser prorrogado, em caráer excepcional, devidamene juscado e mediane permissão das
auoridades superiores do INSS, por uma única vez e pelo período de doze meses, mediane Termo
Adivo.

§ 1º Condiciona-se a renovação dese Ajuse à prévia análise da eevidade no
cumprimeno do objeo dese ACORDO, inclusive quano à regularidade nas operações da insuição
consignaária acordane e demais elemenos reerenes às esatscas de ocorrências de reclamações em
ace da acordane juno à Ouvidoria Geral e/ou órgãos de deesa do consumidor, bem como do
cumprimeno das meas esabelecidas no Plano de rabalho, que conclua pela sua manuenção.

§ 2º O INSS poderá avaliar, a qualquer empo, a eevidade do cumprimeno dese
ACORDO e das meas esabelecidas no plano de rabalho, ulizando-se de dados obdos juno à empresa
de ecnologia responsável, à Ouvidoria Geral, à Plaaorma consumidor.gov.br, ao Poder Judiciário e ao
Minisério Público, denre ouros, a m de deliberar sobre a possibilidade de rescisão do Acordo, nos
ermos da cláusula nona, sem prejuízo da possibilidade de apuração de responsabilidade da Acordane
pelo descumprimeno de obrigações na execução dese Acordo.

CLÁUSULA NONA – DA RESILIÇÃO, SUSPENSÃO E RESCISÃO

A resilição dese ACORDO poderá ocorrer por iniciava de ambas ou de apenas uma das
pares, obedecendo o disposo nos ar. 472 e 473 do Código Civil, enquano que a suspensão e/ou a
rescisão dese ACORDO, são sanções que devem seguir o rio disciplinado nos ar. 36 e 37, da Insrução
Normava INSS Nº 138 de 2022. Deverão, conudo, permanecer, aé a daa da liquidação do úlmo
conrao rmado por orça dese ACORDO, as obrigações e responsabilidades do INSS e do Acordane ou
seus sucessores, conorme ajusadas nese ao, relavamene aos emprésmos, aos carões de crédio e
aos carões consignados de benefcio já concedidos.

§ 1º O presene ACORDO será suspenso, por deerminação do INSS, na ocorrência de
hipóese previsa nos incisos do argo 36 da Insrução Normava INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou oura
que venha a subsui-la.

§ 2º O presene ACORDO será rescindido nas hipóeses previsas na Insrução Normava
INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou oura que venha a subsui-la, bem como em razão do não repasse dos
cusos operacionais previsos §1º da Cláusula Séma.

§ 3º Para os casos previsos no § 2º desa Cláusula, além da rescisão previsa ambém
haverá proibição de realização de um novo acordo pelo prazo de aé 02 (dois) anos, a conar da daa da
publicação máxima reerene à rescisão do ACT.

§ 4º A suspensão do ACORDO pelos movos discriminados no § 1º desa Cláusula poderá
er a penalidade cancelada, caso o INSS consae que os movos deerminanes oram sanados, ou o
ACORDO poderá ser rescindido, caso a Acordane apresene reieradamene regisros de irregularidades,
não observando o condo nas cláusulas dese ACORDO ou normas expedidas pela Auarquia.

§ 5º Consaadas irregularidades nas operações de consignação/reenção/RMC realizadas
pelas insuições consignaária acordanes ou por correspondenes bancários a seu serviço, na
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veiculação, na ausência de resposas ou na presação de inormações alsas ou incorreas aos
beneciários, sem prejuízo das operações regulares, o INSS aplicará as penalidades previsas nos §§1º e
2º desa Cláusula, caso apurada a responsabilidade da acordane após garando o devido processo legal,
respeiados o conradiório e a ampla deesa, al como descrio pelo ar. 37 da Insrução Normava
INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou de oura que venha a subsuí-la.

§ 6º Uma vez idencada qualquer irregularidade, o INSS enviará nocação com a
descrição da condua alegada irregular à Acordane, para apresenação de deesa no prazo de dez (10)
dias, conados a parr do recebimeno da nocação, em observância ao devido processo legal.

§ 7° O ACORDO será suspenso no caso de desavação emporária da insuição
consignaária acordane da plaaorma consumidor.gov.br e será rescindido na hipóese de desavação
deniva.

§ 8º O ACORDO será suspenso se prazo médio de resposa às reclamações na modalidade
crédio consignado/carão de crédio/RMC para beneciários do INSS cadasradas na plaaorma
consumidor.gov.br or superior ao prazo esabelecido no inciso XXIX do §2º da Cláusula Terceira.

§ 9º O ACORDO será rescindido se o prazo médio de resposa às reclamações mencionadas
no parágrao anerior, conorme apurado pela própria plaaorma, não se adequar ao prazo esabelecido
no inciso XXIX do §2º da Cláusula Terceira, no prazo de 30 (rina) dias da suspensão;

§ 10 Caso o índice de solução de reclamações apurado na plaaorma consumidor.gov.br
eseja abaixo de 40% (quarena por ceno) na modalidade crédio consignado/carão de crédio/RMC
para beneciários do INSS, o presene Acordo poderá ser cauelarmene suspenso por 30 (rina) dias,
prorrogável por igual período, para apuração, mediane procedimeno em conradiório, respeiada a
ampla deesa, al como descrio pelo ar. 37 da Insrução Normava INSS/PRES Nº 138, de 2022, ou de
ouro que venha a subsuí-lo.

§ 11 Caso as juscavas apresenadas para o baixo índice de solução, na orma do
parágrao anerior, não sejam acolhidas, o acordo será rescindido.

§ 12 O ACT será rescindido caso as operações de crédio consignado não sejam iniciadas
em aé 120 (ceno e vine) dias, conados da publicação, quando não houver apresenação de juscava
para dilação dese prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO

A scalização e a aplicação de procedimenos, sanções ou penalidades seguirão a cargo do
INSS, conorme os normavos vigenes, a parr da disponibilização de dados das operações pela empresa
de ecnologia responsável e pela plaaorma consumidor.gov.br.

§1º A empresa de ecnologia responsável disponibilizará mensalmene em sisema de
inormações próprio ao INSS os dados, em nível gerencial e operacional, das operações de crédio
consignado, bem como dos regisros pormenorizados e os dados relacionados aos conraos.

§2º Quando soliciado, a Acordane erá que disponibilizar por meio da empresa de
ecnologia, os documenos que subsidiaram a ormalização da consignação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação dese ACORDO será providenciada pelo INSS, no prazo e na orma previsos
no parágrao único do ar. 61 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A Acordane opa por não operacionalizar a anecipação salarial. Poseriormene, caso
maniese ineresse, auorizar-se-á a reerida operação, por meio de ermo adivo, a qualquer empo e
enquano viger ese ACT.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

Fica eleio o Foro da Seção Judiciária do Disrio Federal, com expressa renúncia a qualquer
ouro por mais privilegiado que seja, para dirimir quesões oriundas dese ACORDO. E assim, por esarem
jusas e acordadas, as pares rmam ese ACORDO, para que suram os eeios jurídicos.

Brasília, daa da assinaura digial.

VANDERLEI BARBOSA DOS SANTOS
Direor de Benefcios e Relacionameno com o Cidadão

ROBERTO WILLIANS SILVA AZEVEDO
Direor Presidene da Acordane

ARTHUR SOARES CAMPOS
Direor da Acordane

Documeno assinado eleronicamene por ARTHUR SOARES CAMPOS, Usuário Externo, em
20/02/2025, às 13:26, conorme horário ocial de Brasília, com undameno no § 3º do ar. 4º do
Decreo nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documeno assinado eleronicamene por ROBERTO WILLIANS SILVA AZEVEDO, Usuário Externo, em
20/02/2025, às 14:23, conorme horário ocial de Brasília, com undameno no § 3º do ar. 4º do
Decreo nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documeno assinado eleronicamene por VANDERLEI BARBOSA DOS SANTOS, Diretor(a) de
Benefcios e Relacionamento com o Cidadão, em 20/02/2025, às 16:56, conorme horário ocial de
Brasília, com undameno no § 3º do ar. 4º do Decreo nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auencidade dese documeno pode ser conerida no sie
htps://sei.inss.gov.br/sei/conrolador_exerno.php?
acao=documeno_conferir&id_orgao_acesso_exerno=0, inormando o código vericador 19557813 e
o código CRC B936386F.

PLANO DE TRABALHO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE CELEBRAM O INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL E A ACORDANTE, PARA REALIZAÇÃO DE CONSIGNAÇÕES DECORRENTES
EMPRÉSTIMO PESSOAL CONSIGNADO, CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO E CARTÃO CONSIGNADO DE
BENEFÍCIO, CONCEDIDO POR INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR, AOS TITULARES DE BENEFÍCIOS OPERACIONALIZADOS PELO INSS E ELEGÍVEIS PARA
CRÉDITO CONSIGNADO

BANCO SEMEAR.A.

CNPJ: 00.795.423/0001-45

Endereço: Avenida Aonso Pena, 3577, Andar 2º e 3º, Serra - Belo Horizone/MG CEP. 30.130-008

Teleone: (31) 3516-8000
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E-mail: heliardo.barbosa@bancosemear.com.br

Insuo Nacional do Seguro Social - INSS

CNPJ: 29.979.036/0001-40

Seor de Auarquias Sul, Quadra 2, Bloco O, 8º Andar, Brasília/DF, CEP 70070-946

Teleone: (61) 3313-3946

E-mail: acordo.empresmoconsignado@inss.gov.br

1. DO OBJETO:

1.1 Operacionalização da consignação de desconos na renda mensal dos benefcios para
pagameno de emprésmos pessoal consignado, do carão de crédio consignado e do carão consignado
de benefcio, conraídos pelo ular do benefcio, conorme previso no ar. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de
dezembro de 2003.

1.2 Por ora a Acordane opa por não operacionalizar a anecipação salarial.
Poseriormene, caso maniese ineresse, auorizar-se-á a reerida operação, por meio de ermo adivo,
a qualquer empo e enquano viger ese ACT.

2. DAS METAS:

2.1 Consignar na renda mensal dos benefcios previdenciários o valor para pagameno de
operações de emprésmos pessoal consignado, do carão de crédio consignado e do carão consignado
de benefcio, conraído pelos ulares de benefcios previdenciários perane a Acordane.

2.2 Repassar os valores consignados na renda mensal dos benefcios previdenciários para a
Acordane.

2.3 Oerar axas de juros aos ulares de benefcios previdenciários mais aravas que as
pracadas no mercado.

2.4 Regulamenar a relação conraual enre o beneciário do INSS e a Insuição
Consignaária Acordane.

2.5 Impedir o comando ou aleração de qualquer operação de consignação de
emprésmos pessoal consignado, do carão de crédio consignado e do carão consignado de benefcio,
sem a auorização prévia do beneciário, nos ermos do ACORDO.

3. DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO:

3.1 Início do processameno das consignações; Após publicação do ACORDO.

3.2 Consignação dos valores relavos às parcelas de emprésmos
pessoal consignado, do carão de crédio consignado e do carão
consignado de benefcio auorizados pelos ulares de benefcios
pelo INSS;

Conorme cronograma da olha de
pagameno (maciça);

3.3 Repasse dos valores consignados na renda mensal dos benefcios
previdenciários, em parcela única, em avor da Acordane, por meio
de depósio em cona correne indicada ou ranserência para a
cona “reserva bancária” denida, pelo INSS à Acordane;

Quino dia úl do mês subsequene ao da
compeência do crédio do benefcio.

3.4 A Acordane deverá inormar ao INSS qualquer aleração
conraual que venha a ocorrer na sua esruura seja por orça de
incorporação, usão ou encerrameno de avidades para que, se
necessário, sejam adoados os procedimenos quano à ranserência
dos conraos e os respecvos repasses dos valores;

Prazo de 05 (cinco) dias úeis,
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3.5 Repasse ao INSS, pela Acordane, dos valores reerenes ao
ressarcimeno dos cusos envolvendo o crédio consignado;

O ressarcimeno relavo ao exercício
nanceiro anerior, será objeo de apuração
do INSS, devendo ser recolhido no prazo de
30 dias, a parr da nocação a Acordane;

3.6 As operações relavas às operações de ecnologia da inormação
serão objeo de raava enre a empresa de ecnologia responsável
e a insuição consignaária acordane ou endade equiparada, sem
inerveniência do INSS;

As raavas para celebração do conrao
com a empresa de ecnologia compeene
deverão ser iniciadas em aé 45 dias após a
publicação, em diário ocial, do Acordo
com o INSS;

3.7 Início das operações de emprésmos pessoal, do carão de
crédio e do carão consignado de benefcio, pela Acordane;

Após a ormalização do conrao com a
empresa de ecnologia compeene;

3.8 Prazo máximo para início das operações de emprésmo
consignado ou carão de crédio consignado pela Acordane; 120
(ceno e vine) dias após a ormalização do conrao com a empresa
de ecnologia compeene;

120 (ceno e vine) dias após a ormalização
do conrao com a empresa de ecnologia
compeene.

4. DAS CONSIGNAÇÕES DOS DESCONTOS:

4.1 As consignações dos desconos para pagameno dos emprésmos e de operações com
carão de crédio não poderão exceder, no momeno da conraação o limie previso na Lei nº 10.820, de
2003, bem como nas Insruções Normavas que regulamenem o assuno.

4.2 Na hipóese de coexisência dos desconos de consignações de emprésmos pessoal,
do carão de crédio e do carão consignado de benefcio com os desconos compulsórios relavos a:

I - pagameno de benefcios além do devido;

II - imposo de renda redo na one;

III - pensão alimentcia;

IV - conribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;

4.3 A consignação ou reenção recairá somene sobre as parcelas mensais xas inegrais e
o evenual saldo devedor deverá ser objeo de acero enre a insuição consignaária acordane e o
beneciário.

4.4 A conraação de emprésmos pessoal consignado, do carão de crédio consignado e
do carão consignado de benefcio consui uma operação enre insuição consignaária acordane e
beneciário, cabendo, unicamene às pares, zelar pelo seu cumprimeno. Evenuais necessidades de
aceros de valores sobre reenções/consignações pagas ou conraadas deverão ser objeo de ajuse enre
o beneciário e a Acordane.

5. DOS CUSTOS:

5.1 Não há repasse orçamenário enre as Acordanes, sendo que o ressarcimeno de odos
os cusos operacionais será realizado nos ermos da Cláusula Séma do Acordo.

6. DO INÍCIO DA OPERACIONALIZAÇÃO:

6.1 A execução do objeo do ACORDO erá início após o cumprimeno esabelecido no iem
3.1, cando a vigência e a prorrogação vinculadas aos prazos esabelecidos no ACORDO.

Brasília, daa da assinaura elerônica.
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VANDERLEI BARBOSA DOS SANTOS
Direor de Benefcios e Relacionameno com o Cidadão

ROBERTO WILLIANS SILVA AZEVEDO
Direor Presidene da Acordane

ARTHUR SOARES CAMPOS
Direor da Acordane

Reerência: Processo nº 35014.196178/2024-58 SEI nº 19557813
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DIRETORIA DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 44/2025

INSTRUMENTO: Processo nº 35014.196178/2024-58. ESPÉCIE: Acordo de Cooperação
Técnica. PARTES: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e BANCO SEMEAR S.A..
OBJETO: Operacionalização do disposto no artigo 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro
de 2003, art. 154 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e da Instrução Normativa
INSS/PRES Nº 175 de 28 de novembro de 2024 visando a realização de consignações de
descontos nos benefícios elegíveis pagos pelo INSS, cujo titular tenha contraído
empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de crédito e/ou cartão consignado de
benefício. DATA DA ASSINATURA: 20/02/2025. SIGNATÁRIOS: pelo INSS: VANDERLEI
BARBOSA DOS SANTOS, Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão e pela
Instituição Financeira: ROBERTO WILLIANS SILVA AZEVEDO e ARTHUR SOARES CAMPOS,
Representantes. VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a contar da publicação.

DIRETORIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E LOGÍSTICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 19/2025 - UASG 512006

Número do Contrato: 4/2020.
Nº Processo: 35000.000936/2018-52.
Pregão. Nº 5/2019. Contratante: COORD. EXECUCAO ORC. FINANC E CONT INSS/FRGPS.
Contratado: 01.159.435/0001-46 - PROVIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA. Objeto: A
prorrogação do contrato nº 04/2020, na excepcionalidade, por mais 12 (doze) meses,
correspondente ao período de 12/02/2025 a 12/02/2026, na forma do artigo 57, inciso ii,
§ 4º da lei nº 8.666/93.. Vigência: 12/02/2025 a 12/02/2026. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 98.700.000,00. Data de Assinatura: 10/02/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 10/02/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 512006

Número do Contrato: 50/2023.
Nº Processo: 35014.104652/2023-42.
Pregão. Nº 16/2023. Contratante: COORD. EXECUCAO ORC. FINANC E CONT INSS/FRGPS.
Contratado: 16.650.774/0001-06 - ALFA & OMEGA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. Objeto:
A prorrogação da vigência do contrato 50/2023, por mais 12 (doze) meses, a partir de
13/02/2025 até 13/02/2026, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,
limitados a 60 (sessenta) meses, na forma do artigo 57, inciso ii da lei nº 8.666/93..
Vigência: 13/02/2025 a 13/02/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 433.286,76.
Data de Assinatura: 13/02/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 13/02/2025).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2024 - UASG 512006

Número do Contrato: 50/2023.
Nº Processo: 35014.104652/2023-42.
Contratante: COORD. EXECUCAO ORC. FINANC E CONT INSS/FRGPS. Contratado:
16.650.774/0001-06 - ALFA E OMEGA SERVICOS TERCEIRIZADOS E EVENTOS LTDA. Objeto:
O presente termo de apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, a partir de
13/02/2024, perfazendo o montante estimado de r$ 25.192,25 (vinte e cinco mil, cento e
noventa e dois reais e vinte e cinco centavos), referente ao período de 13/02/2024 a
13/02/2025. Vigência: 13/02/2024 a 13/02/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
433.286,76. Data de Assinatura: 01/07/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 01/07/2024).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NORDESTE

GERÊNCIA EXECUTIVA ITABUNA

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

REFERÊNCIA: Processo SEI-INSS nº: 35014.250280/2024-14; ESPÉCIE: Acordo de Cooperação
Técnica para requerimento de serviços na modalidade atendimento à distância. PARTES:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CNPJ 29.979.036/0029-41, representado
pela Gerência Executiva Itabuna e o MUNICÍPIO DE UNA, CNPJ n° 13.672.605/0001-70,
representado por seu Prefeito. DO OBJETO: prestação de serviços, orientações e instrução
e preparação de requerimentos de serviços em âmbito previdenciário fora das unidades do
INSS, mediante sistemas eletrônicos específicos a serem disponibilizados, para posterior
análise do INSS, a quem incumbe reconhecer ou não o direito à percepção, referentes aos
grupos de serviços definidos no Acordo e Plano de Trabalho. DA VIGÊNCIA: O acordo
vigorará por 60 (sessenta) meses, a contar da sua publicação no Diário Oficial da União-
DOU. DATA DA ASSINATURA: 20 de Fevereiro de 2025. DOS SIGNATÁRIOS: Hélio Ribeiro de
Oliveira, CPF nº ***.***.*55-91, Gerente Executivo do INSS em Itabuna-BA, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 10.995, de 2022, e a Portaria PRES/INSS 1.473, de
9 de agosto de 2022, e o Prefeito do MUNICÍPIO DE UNA, Rogério Martins Borges, CPF nº
***.***.*05-20, no uso das atribuições e poderes que lhe confere o art. 77, II da Lei
Orgânica do Município de UNA - Bahia.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NORTE/CENTRO-OESTE

GERÊNCIA EXECUTIVA BELÉM

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PROCESSO Nº 35014.009907/2025-26.

ESPÉCIE: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO DOS PESCADORES ARTESANAIS DO

BAIXO TOCANTINS E MARAJÓ - APTOM

CNPJ Nº 45.613.631/0001-14

OBJETO: permitir que o Aderente realize, em favor de seus representados, informações,

orientações, instrução e preparação de requerimentos de serviços previdenciários e do

seguro-desemprego do pescador artesanal, para posterior análise do INSS, ao qual

incumbe reconhecer ou não o direito à percepção de benefícios.

VIGÊNCIA: sessenta meses a contar da data de publicação no DOU.

DOS CUSTOS E DESPESAS: As partes deste ACORDO arcarão com as próprias despesas

para o seu fiel cumprimento, não havendo remuneração, nem ensejará repasse de

recursos a nenhum dos participantes.

DATA DE ASSINATURA: 27/01/2025

PARTÍCIPES: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO SILVA, Gerente Executivo substituto do

INSS em Belém e CARLOS ROBERTO GONÇALVES DE SOUSA, Presidente da Associação

dos Pescadores Artesanais do Baixo Tocantins e Marajó - APTOM

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PROCESSO Nº 35014.003557/2025-94
ESPÉCIE: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E A COLÔNIA DOS PESCADORES Z-14.
CNPJ Nº 04.103.966/0001-05
OBJETO: permitir que o Aderente realize, em favor de seus representados, informações,
orientações, instrução e preparação de requerimentos de serviços previdenciários e do
seguro-desemprego do pescador artesanal, para posterior análise do INSS, ao qual incumbe
reconhecer ou não o direito à percepção de benefícios.
VIGÊNCIA: sessenta meses a contar da data de publicação no DOU.
DOS CUSTOS E DESPESAS: As partes deste ACORDO arcarão com as próprias despesas para
o seu fiel cumprimento, não havendo remuneração, nem ensejará repasse de recursos a
nenhum dos participantes.
DATA DE ASSINATURA: 24/02/2025
PARTÍCIPES: BENJAMIN CELSO COELHO DE OLIVEIRA, Gerente Executivo do INSS em Belém
e CLAUDIA SOUSA DA SILVA, Presidente da Colônia de Pescadores Z-14

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE I

EXTRATO DE CONTRATO Nº 38/2025 - UASG 510178

Nº Processo: 35014.344258/2023-45.
Inexigibilidade Nº 380/2024. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL SUDESTE I.
Contratado: MARCOS TADEU SARTORI. Objeto: Locação de imóvel de terceiros, situado na
Av Simão da Silva Teixeira nº 1387, Centro - São Simão/SP, para reinstalação da APS São
Simão/SP, por 60 meses. Valor mensal. R$ 3.750,00.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: V. Vigência: 01/03/2025 a
01/03/2030. Valor Total: R$ 225.000,00. Data de Assinatura: 19/02/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 20/02/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2025 - UASG 510178

Número do Contrato: 21/2022.
Nº Processo: 35014.266524/2020-49.
Pregão. Nº 61/2021. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL SUDESTE I. Contratado:
10.658.360/0001-39 - ATENAS ELEVADORES LTDA. Objeto: Prorrogação da vigência
contratual dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de elevadores, para as
unidades do polo 5 da superintendência sudeste 1, pelo período de 12 (doze) meses..
Vigência: 15/03/2025 a 15/03/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 103.636,92.
Data de Assinatura: 19/02/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 19/02/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2025 - UASG 510178

Número do Contrato: 22/2022.
Nº Processo: 35014.266524/2020-49.
Pregão. Nº 61/2021. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL SUDESTE I. Contratado:
10.658.360/0001-39 - ATENAS ELEVADORES LTDA. Objeto: Prorrogação da vigência
contratual dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de elevadores, para as
unidades do polo 6 da superintendência sudeste 1, pelo período de 12 (doze) meses..
Vigência: 15/03/2025 a 15/03/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 55.975,80. Data
de Assinatura: 19/02/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 19/02/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2025 - UASG 510178

Número do Contrato: 12/2016.
Nº Processo: 35443.000019/2016-05.
Dispensa. Nº 6/2016. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL SUDESTE I. Contratado:
BRUNA DAMINI DE CAMARGO. Objeto: Revisão do contrato de locação onde se encontra
instalada a APS Votorantim, com base em laudo de avaliação. Novo valor mensal. R$
9.200,00. Vigência: 01/12/2024 a 01/06/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
55.200,00. Data de Assinatura: 17/02/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 17/02/2025).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE II

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 - UASG 510180

Nº Processo: 35014454653202335. Objeto: Contratação do serviço de
manutenção preventiva e outros serviços correlatos em condicionadores de ar, seus
dispositivos e acessórios e instalações de condicionamento de ar das unidades operacionais
vinculadas Gerências Executivas do INSS em Belo Horizonte, Contagem e Ouro Preto. Total
de Itens Licitados: 1. Edital: 21/02/2025 das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 16h00.
Endereço: Av. Amazonas, 266 - 13 Andar, Centro - Belo Horizonte/MG ou
https://www.gov.br/compras/edital/510180-5-90002-2025. Entrega das Propostas: a partir
de 21/02/2025 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 12/03/2025
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

LEONARDO DE PADUA GOMES
Coordenador

(SIASGnet - 20/02/2025) 510180-57202-2025NE800001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025 - UASG 510181

Nº Processo: 35014.440690/2024. Objeto: O objeto da presente licitação é a
contratação de serviços contínuos de manutenção predial preventiva e corretiva, por
demanda, dos imóveis dos Polos Regionais IV, VI, VII e VIII, vinculados à Superintendência
Regional Sul - SR Sul, com fornecimento de mão de obra (sem dedicação exclusiva),
material e demais insumos necessários e adequados à correta e completa execução dos
serviços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos. Total de Itens Licitados: 4. Edital: 21/02/2025 das 09h00 às 16h30. Endereço: Praça
Pereira Oliveira, Nº 13 - Centro - Sala 204, - Florianópolis/SC ou
https://www.gov.br/compras/edital/510181-5-90001-2025. Entrega das Propostas: a partir
de 21/02/2025 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 11/03/2025
às 09h00 no site www.gov.br/compras.

FLAVIO GOBETTI SUZUKI
Pregoeiro

(SIASGnet - 18/02/2025) 510181-57202-2025NE000001
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